
PORTARIA Nº 1.155, DE 22 DE JULHO DE 2025

Dispõe sobre a inclusão de servidor na Portaria nº 638/25, e dá outras 
providências.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ITAPECERICA DA SERRA, no uso de suas 
atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica, resolve:

Art. 1º  INCLUIR a servidora CLAUDIA CRISTINA LISSONI DA SILVA, na Portaria 
nº 638, de 27 de fevereiro de 2025, que nomeou a COMISSÃO DE ANÁLISE 
DOCUMENTAL PARA PROMOÇÃO VERTICAL DO QUADRO PESSOAL DO 
MAGISTÉRIO, a partir de 1º de julho de 2025.

Art. 2º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 
efeitos a 1º de julho de 2025.

DR. RAMON CORSINI
Prefeito

PORTARIA Nº 1.156, DE 24 DE JULHO DE 2025

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ITAPECERICA DA SERRA, no uso de suas 
atribuições legais e de acordo com o art. 165 da Lei Complementar nº 36, de 30 de 
março de 2016 e suas alterações, 

Art. 1º  FAZ SABER que concedeu à servidora ROSEMEIRE DE OLIVEIRA 
LOPES, Faxineira, mais 1% (um) por cento de Adicional por Tempo de Serviço, por 
ter completado mais doze meses de efetivo exercício no mês de fevereiro de 2025, 
perfazendo um total de 8 anos, conforme dispõe o inciso IX do art. 8º da Lei 
Complementar nº 173, de 27 de maio de 2020.

Art. 2º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

DR. RAMON CORSINI
Prefeito

PORTARIA Nº 1.157, DE 24 DE JULHO DE 2025

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ITAPECERICA DA SERRA, no uso de suas 
atribuições legais e de acordo com o art. 165 da Lei Complementar nº 36, de 30 de 
março de 2016 e suas alterações, 

Art. 1º  FAZ SABER que concedeu à servidora LILIANA APARECIDA DA SILVA 
Faxineira, mais 1% (um) por cento de Adicional por Tempo de Serviço, por ter 
completado mais doze meses de efetivo exercício no mês de maio de 2025, 
perfazendo um total de 13 anos, conforme dispõe o inciso IX do art. 8º da Lei 
Complementar nº 173, de 27 de maio de 2020.

Art. 2º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

DR. RAMON CORSINI
Prefeito

PORTARIA Nº 1.158, DE 24 DE JULHO DE 2025

Dispõe sobre a exoneração de servidor público e dá outras providências.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ITAPECERICA DA SERRA no uso de suas 
atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica, resolve:

Art. 1º  EXONERAR a pedido a Servidora CLEIDE REGINA DE ALMEIDA, do 
Cargo de Professor (P3), a partir de 25 de julho de 2025.

Art. 2º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Dr. RAMON CORSINI
Prefeito

PORTARIA Nº 1.159, DE 24 DE JULHO DE 2025

Dispõe sobre a substituição de membro na Portaria 1.092/2025, e dá outras 
providências.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ITAPECERICA DA SERRA, no uso de suas 
atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica, resolve:

Art. 1º  SUBSTITUIR a Servidora ROSANA DE ALMEIDA CELESTINO pela 
Servidora ROSANA SOUSA SANTOS, na Portaria nº 1.092, de 23 de junho de 
2025, que nomeou a COMISSÃO DE ESTUDOS E ANÁLISES PARA 

DELIBERAÇÕES SOBRE O ABONO DE PERMANÊNCIA.

Art. 2º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

DR. RAMON CORSINI
Prefeito

PORTARIA Nº 1.160, DE 23 DE JULHO DE 2024

Dispõe sobre a alteração da Portaria nº 025/2024, para atualização dos 
representantes do Poder Público no Conselho Municipal de Meio Ambiente de 
acordo com a Lei nº 2.222, de 26 de outubro de 2011, e dá outras providências.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ITAPECERICA DA SERRA, no uso de suas 
atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica, resolve:

Art. 1º  ALTERAR a Portaria nº 025, de 9 de janeiro de 2024, para atualizar os 
representantes do Poder Público, nomear os membros abaixo elencados, para 
sob a presidência do primeiro compor o CONSELHO MUNICIPAL DE MEIO 
AMBIENTE de acordo com a Lei nº 2.222, de 2011, para o Biênio 2025/2026, 
conforme segue:

I – Representante do Poder Público
Secretaria Municipal de Planejamento e Meio Ambiente
Guilherme Ferreira Palmezano

Saúde – IS – Autarquia Municipal
Titular: Joseana Pereira Andrade Costa
Suplente: Maísa Cremm Santos

Secretaria Municipal de Habitação e Desenvolvimento Urbano
Titular: Edilvan Silva Araújo
Suplente: Wilson Pedro Quaresma Filho

Secretaria Municipal de Assuntos Jurídicos
Titular: Silney Yoshimitsu Ono
Suplente: Osvanir Bastos Viana

Departamento de Meio Ambiente
Titular: José Roberto Baptista
Suplente: Berenice Rodrigues

Escritório Municipal de Planejamento e Gestão Urbana
Titular: Fátima Yoná Moreira T. dos Santos
Suplente: Luciana Gimeno

Art. 2º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

DR. RAMON CORSINI
Prefeito

PORTARIA Nº 1.161, DE 25 DE JULHO DE 2025

Dispõe sobre a inclusão de servidores na Portaria nº 625/2025, e dá outras 
providências.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ITAPECERICA DA SERRA, no uso de suas 
atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica, resolve:

Art. 1º  INCLUIR as servidoras FLAVIA FERREIRA KATAE DA SILVA E HOZANA 
NELO CABRAL, na Portaria nº 625, de 27 fevereiro de 2025, que criou o GRUPO 
TÉCNICO DE SEGURANÇA, a partir de 1º de julho de 2025.

Art. 2º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 
efeitos a 1º de julho de 2025.

DR. RAMON CORSINI
Prefeito

PORTARIA Nº 1.162, DE 28 DE JULHO DE 2025

Dispõe sobre a nomeação de servidores para compor a Comissão de Estudos, 
Acompanhamento, Avaliação, Elaboração e Viabilidade de Melhorias na 
Formação dos Guardas Civis Municipais de Itapecerica da Serra, e dá outras 
providências.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ITAPECERICA DA SERRA, no uso de suas 
atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica, resolve:

Art. 1º  NOMEAR os servidores abaixo elencados, sob a presidência do primeiro, 
para compor a COMISSÃO DE ESTUDOS, ACOMPANHAMENTO, AVALIAÇÃO, 
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EXPEDIENTE

ELABORAÇÃO E VIABILIDADE DE MELHORIAS NA FORMAÇÃO DOS 
GUARDAS CIVIS MUNICIPAIS DE ITAPECERICA DA SERRA, conforme segue:

UBIRAJARA ROCHA – Legislação
JÚLIO CESAR DOS SANTOS LEITE – Educação Física;
JEFFERSON FERREIRA DOS SANTOS – Ordem Unida;
LEANDRO NASCIMENTO GOMES DOS SANTOS – APH Tática;
WAGNER FERNANDES STRO – Policiamento Ambiental;
JULIANO WALICEK MÖLLER – Técnicas Policiais; e
VICTOR GRASSMANN ZILLIG – Instrutor de Tiro

Art. 2º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

DR. RAMON CORSINI
Prefeito

PORTARIA Nº 1.163, DE 28 DE JULHO DE 2025

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ITAPECERICA DA SERRA, no uso de suas 
atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica, resolve:

Art. 1º  SUBSTITUIR o Servidor WAGNER WIECEK, Diretor de Departamento, 
pelo Servidor OSIAS CARLOS DOS SANTOS, Chefe de Divisão, com ônus, para 
exercer as funções de seu cargo em razão de gozo de férias.

Parágrafo único.  A substituição a que se refere o caput será no período de 23 de 
julho à 21 de agosto de 2025, sendo atribuídos os benefícios contidos nos arts. 
55 e 56, e seus parágrafos da Lei Complementar nº 36, de 30 de março de 2016.

Art. 2º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 
efeitos a 23 de julho de 2025.

DR. RAMON CORSINI
Prefeito

PORTARIA Nº 1.164, DE 28 DE JULHO DE 2025

Dispõe sobre a nomeação de servidor público e dá outras providências.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ITAPECERICA DA SERRA no uso de suas 
atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica, resolve:

Art. 1º  NOMEAR o Servidor SILVIO FERREIRA NETO, do Cargo em Comissão de 
Chefe de Serviço, referência C13, no Serviço de Suporte e Infraestrutura, na 
Divisão de Suporte e Manutenção, no Departamento de Tecnologia da 
Informação, na Secretaria Municipal de Administração, a partir de 1º de agosto de 
2025.

Art. 2º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Dr. RAMON CORSINI
Prefeito

PORTARIA Nº 1.165, DE 28 DE JULHO DE 2025

Dispõe sobre a nomeação de servidor público e dá outras providências.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ITAPECERICA DA SERRA no uso de suas 
atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica, resolve:

Art. 1º  NOMEAR o Servidor SAMUEL OLIVEIRA DE LEMOS, do Cargo em 
Comissão de Chefe de Divisão, referência C15, na Divisão de Chapeamento de 
Bens Patrimoniais, no Departamento de Patrimônio Mobiliário, na Secretaria 
Municipal de Finanças, a partir de 1º de agosto de 2025.

Art. 2º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Dr. RAMON CORSINI
Prefeito

PORTARIA Nº 1.166, DE 30 DE JULHO DE 2025

Dispõe sobre a exclusão de servidor da Portaria nº 607/25, e dá outras 
providências.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ITAPECERICA DA SERRA, no uso de suas 
atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica, resolve:

Art. 1º  EXCLUIR o servidor RICARDO DE SOUZA DESIDERIO da Portaria nº 
607, de 27 de fevereiro de 2025, que nomeou o GRUPO TÉCNICO DE 
PESQUISAS, IDENTIFICAÇÃO, REGULARIZAÇÃO E AVALIAÇÃO DOS 
IMÓVEIS PRÓPRIOS, a partir de 1º de julho de 2025.

Art. 2º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 
efeitos a 1º de julho de 2025.

DR. RAMON CORSINI
Prefeito

PORTARIA Nº 1.167, DE 30 DE JULHO DE 2025

Dispõe sobre a Comissão da Junta de Avaliação Médica e Psicológica, e dá outras 
providências.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ITAPECERICA DA SERRA, no uso de suas 
atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica, resolve:

Art. 1º  NOMEAR os servidores abaixo elencados, para compor a Comissão da 
Junta de Avaliação Médica e Psicológica a fim de cumprir o disposto no Decreto Nº 
3.889, de 1º de julho de 2025, para realizar avaliação dos laudos dos exames 
toxicológicos e psicológicos, além de emissão de parecer para investidura em 
cargo público, conforme segue:

PEDRO BRITO NETO

VANESSA STOCKLER DE LIMA

IVONE ALVES TEIXEIRA

SIDELI DA SILVA LOPES

Art. 2º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

DR. RAMON CORSINI
Prefeito

EXTRATO DE ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA

Acordo de Cooperação Técnica que entre si celebram o MUNICÍPIO DE 
ITAPECERICA DA SERRA e a PREFEITURA MUNICIPAL DE TABOÃO DA 
SERRA – OBJETO: Cooperação Técnica para utilização compartilhada do pátio 
de veículos atualmente cedido ao Município de Itapecerica da Serra, destinado à 
guarda, remoção e custódia de veículos automotores removidos ou recolhidos 
administrativamente. – VIGÊNCIA: 60 meses a contar da assinatura. – ASS: 
23/7/25 Prefeito. 

NECRÓPOLE RECANTO DO SILÊNCIO

Convocamos os responsáveis dos falecidos relacionados abaixo, em caráter de 
urgência , pelo prazo de 10 dias a partir da data desta publicação, a comparecer no 
Cemitério Recanto do Silêncio, situado a Rua Maria Ward, 200, Chácara Vista 
Alegre, Itapecerica da Serra/SP, para que possam ser realizadas as Exumações. 
Não Havendo o comparecimento dos interessados, os restos mortais serão 
exumados e transferidos da sepultura para o Ossário Municipal, onde 
permanecerão no período de 01 ano  e com o não comparecimento dos mesmos 
após este período, serão tomadas as devidas providencias cabíveis .

RESPONSÁVEL: SERGIO FIRMINO DE SANTANA

FALECIDO(a): SEVERINO AGOSTINHO DE SANTANA

SEPULTADO NA QUADRA 04  SEPULTURA 07 GAVETA 10 

ORDEM SEP. 16.318

ENEVALDO RAINHA

CHEFE DE SERVIÇOS



EDITAL Nº 099/2025

PROCESSO SELETIVO Nº 001/2025

C O N V O C A Ç Ã O

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ITAPECERICA DA SERRA, no uso de suas 
atribuições legais, e de conformidade com o Edital nº 022/2025,

C O N V O C A os candidatos aprovados para o emprego de AUXILIAR DE 
LIMPEZA, a saber:

NOME DATA NASC. CLASSIF. 

DÉBORA GODINHO EVANGELISTA 29/12/1968 140º 

ANDREA DIAS LIMA 12/08/1978 141º 

TATIANA APARECIDA SILVA ANSELMO 16/04/1980 142º 

SONIA ARAUJO FERREIRA 10/03/1981 143º 

HELENICE GUEDES GONÇALVES 20/05/1983 144º 

ROSANA SILVA DE SOUSA MACHADO 22/02/1987 145º 

COSMA CRISTINA CIPRIANO DA SILVA 20/11/1988 146º 

JÉSSICA HAYOMA ACÁCIO BUENO 24/09/1990 147º 
 

Os candidatos acima deverão comparecer no dia 15/8/2025, às 10 horas na 
Secretaria Municipal de Educação sito Avenida Eduardo Roberto Daher, 1135, a 
fim de obterem as informações necessárias à contratação.

 E, para conhecimento dos interessados expede-se este Edital que é 
afixado no local de costume da Prefeitura e publicado na Imprensa Oficial do 
Município.

Itapecerica da Serra (SP), 6 de agosto de 2025.

DR. RAMON CORSINI
Prefeito

EDITAL Nº 100/2025

CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2023

C O N V O C A Ç Ã O

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ITAPECERICA DA SERRA, no uso de suas 
atribuições legais e de conformidade com o Edital nº 25/2023, 

C O N V O C A   os candidatos aprovados para os seguintes cargos de provimento 
efetivo a saber:

PROFESSOR – P2

NOME DATA NASC. CLASSIF. 

AMANDA DA SILVA SANTOS SPINDOLA 22/07/1990 28º 

DIANA CONRADO DA SILVA 25/11/1982 29º 

MISLENE ALMEIDA DE OLIVEIRA 16/06/1980 30º 
 

PROFESSOR DE ATENDIMENTO EDUCACIONAL ESPECIALIZADO (PAEE) - 
AUTISMO E TRANSTORNOS GLOBAIS DO DESENVOLVIMENTO 

NOME DATA NASC. CLASSIF. 

JULIANA SOUZA FERREIRA DE LIMA 29/08/1985 15º 

MILENA DE OLIVEIRA 16/06/1998 16º 
 

 Os candidatos acima deverão comparecer no dia 15/8/2025, às 9 horas 
na Secretaria Municipal de Educação – Complexo Administrativo “NORBERTO 
JOSÉ DA COSTA”, situado na Avenida Eduardo Roberto Daher, 1135, a fim de 
obterem a relação dos documentos necessários à contratação, bem como, 
atribuições de vagas.

 E, para conhecimento dos interessados expede-se este Edital que é 
afixado no local de costume da Prefeitura e publicado na Imprensa Oficial do 
Município.

Itapecerica da Serra (SP), 6 de agosto de 2025.

DR. RAMON CORSINI
Prefeito

EDITAL Nº 101/2025 
CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2023

C O N V O C A Ç Ã O

 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ITAPECERICA DA SERRA, no uso de 
suas atribuições legais, e atendendo a Lei nº 2.763 de 11 de março de 2020, que 
DISPÕE SOBRE A RESERVA DE COTAS RACIAIS PARA O INGRESSO DE 
NEGROS E NEGRAS NO SERVIÇO PÚBLICO MUNICIPAL, e em conformidade 
com o Edital nº 025/2023. 
 C O N V O C A   a candidata aprovada para o cargo de provimento efetivo 
de PROFESSOR P2, a saber:

NOME DATA NASC. CLASSIF. 

SIMONE MARIA DOS SANTOS DE MEIRELES 16/12/1976 11º 
 

A candidata acima deverá comparecer no dia 15/8/2025, às 9h, na Secretaria 
Municipal de Educação – Complexo Administrativo “NORBERTO JOSÉ DA 
COSTA”, sito Avenida Eduardo Roberto Daher, 1135, a fim de obter a relação dos 
documentos necessários à contratação, bem como, atribuições de vagas.

E, para conhecimento dos interessados expede-se este Edital que é afixado no 
local de costume da Prefeitura e publicado na Imprensa Oficial do Município.

Itapecerica da Serra (SP), 6 de agosto de 2025.

DR. RAMON CORSINI
Prefeito

EDITAL Nº 102/2025

CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2022

C O N V O C A Ç Ã O

 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ITAPECERICA DA SERRA, no uso de 
suas atribuições legais e de conformidade com o Edital nº 006/2023 – DRH, 

 C O N V O C A  os candidatos aprovados para o cargo de provimento 
efetivo de TELEFONISTA, a saber:

NOME DATA NASC. CLASS. 

ERICK HONORIO DA SILVA SOUZA  20/01/2002 10º 

CONVOCADO PELA COTA  11º 

LIVIA DE MORAES COSTA 08/11/2002 12º 
 

  Os candidatos acima deverão comparecer no dia 15/8/2025, às 9 horas, 
no Departamento de Recursos Humanos - Complexo Administrativo “NORBERTO 
JOSÉ DA COSTA”, sito a Avenida Eduardo Roberto Daher, 1135 – Centro - 
Itapecerica da Serra - SP, a fim de obter a relação dos documentos necessários à 
nomeação.

 E, para conhecimento dos interessados expede-se este Edital que é 
afixado no local de costume da Prefeitura e publicado na Imprensa Oficial do 
Município.

Itapecerica da Serra (SP), 6 de agosto de 2025

DR. RAMON CORSINI
Prefeito



PREGÃO ELETRÔNICO  Nº 038/2025

PROCESSO Nº 425/2025

“ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO”

A SECRETÁRIA DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições;

FAZ SABER que, com base no Art. 71, inciso IV da Lei nº 14.133/2021, 
ADJUDICA e HOMOLOGA o processo licitatório Pregão Eletrônico nº 038/2025 
Processo nº 425/2025, que tem por objeto o Registro de Preços para Contratação 
de Empresa Especializada para confecção de placas de identificação e 
instalação nas Escolas Municipais e setores administrativos de apoio da 
Secretaria Municipal de Educação, em   favor   da   empresa:  VIU PAINÉIS 
LTDA.,  com  valor  unitário  de R$ 600,00 (seiscentos reais) e valor total de R$ 
48.000,00 (quarenta e oito mil reais).

Itapecerica da Serra, 05 de agosto de 2.025.

IRANI CONCEIÇÃO BACIEGA ROSCHEL
Secretária de Educação

PREGÃO ELETRONICO Nº 048/2025
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 484/2025

“SUSPENSÃO”

A SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS, no uso das atribuições que lhes 
conferem, torna público;

FAZ SABER, para conhecimento dos interessados que SUSPENDE o processo 
l i c i t a tó r i o  PREGÃO ELETRÔNICO Nº  038 /2025  -  PROCESSO 
ADMINISTRATIVO Nº 484/2025, cujo objeto é a Contratação de empresa 
especializada para Prestação de Serviços de Limpeza de Caixas d´água, 
Cisternas, Reservatórios e Torres com disponibilização de mão de obra, 
saneamentos domissanitários, materiais e equipamentos nas escolas da 
Rede Municipal de Ensino e nos setores administrativos de apoio, para 
análise dos pedidos de esclarecimentos e impugnações recebidas. 

Itapecerica da Serra, 06 de agosto de 2025.

EDNÉIA P. OLIVEIRA
Secretária Interina

Secretaria Municipal de Finanças

AVISO DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 055/2025

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 504/2025   

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: até às 08h e 59min do dia 21/08/2025. 
DATA E HORA DA SESSÃO DE DISPUTA: 21/08/2025, às 09h e 00min.
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO POR ITEM

O MUNICÍPIO DE ITAPECERICA DA SERRA, torna público que realizará licitação 
na modalidade Pregão Eletrônico, para o Registro de Preços para Aquisição de 
Agregados de Pedras.

A presente licitação será regida pela Lei Federal nº 14.133/2021 de 01 de abril de 
2021, Decreto Municipal nº 3603/2023 e na Lei Complementar 123/2006, alterada 
pela Lei Complementar nº 147/2014, e demais disposições aplicáveis.

O Edital e seus anexos podem ser obtidos gratuitamente através da internet no 

endereço eletrônico , e no site da Prefeitura www.novobbmnet.com.br
M u n i c i p a l  d e  I t a p e c e r i c a  d a  S e r r a : 

https://www.itapecerica.sp.gov.br/concursos-e-editais/licitacoes.

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE ITAPECERICA DA SERRA

FISCALIZAÇÃO/GESTÃO CONTRATUAL: A Administração reserva-se o direito 
de fiscalizar e acompanhar a entrega do objeto contratual e, para tanto irá nomear, 
em momento oportuno, os responsáveis para exercer tanto a função de fiscal 
contratual, quanto na condição de gestor do contrato.

Cadastro de Propostas   
iniciais até: 

21/08/2025 às 08h59min 

Abertura da Sessão 
Pública 

21/08/2025 às 09h00min 

Critério de   Julgamento  Menor Preço  por Item 

Registro de Preços Sim 

Modo de Disputa: Aberto 

Plataforma Eletrônica e 
respectivo link de  acesso https:// www.novobbmnet.com.br  

 
Itapecerica da Serra, 06 de agosto de 2025.

CAMILA GARCIA DE OLIVEIRA MACIEL
 Pregoeira 

AVISO DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 054/2025
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 503/2025   

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: até às 08h e 59min do dia 22/08/2025. 
DATA E HORA DA SESSÃO DE DISPUTA: 22/08/2025, às 09h e 00min.
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO POR LOTE
O MUNICÍPIO DE ITAPECERICA DA SERRA, torna público que realizará licitação 
na modalidade Pregão Eletrônico, para o Registro de Preços para Aquisição de 
Materiais Gráficos.

A presente licitação será regida pela Lei Federal nº 14.133/2021 de 01 de abril de 
2021, Decreto Municipal nº 3603/2023 e na Lei Complementar 123/2006, alterada 
pela Lei Complementar nº 147/2014, e demais disposições aplicáveis.
O Edital e seus anexos podem ser obtidos gratuitamente através da internet no 

endereço eletrônico , e no site da Prefeitura www.novobbmnet.com.br
M u n i c i p a l  d e  I t a p e c e r i c a  d a  S e r r a : 

https://www.itapecerica.sp.gov.br/concursos-e-editais/licitacoes.

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE ITAPECERICA DA SERRA

FISCALIZAÇÃO/GESTÃO CONTRATUAL: A Administração reserva-se o direito 
de fiscalizar e acompanhar a entrega do objeto contratual e, para tanto irá nomear, 
em momento oportuno, os responsáveis para exercer tanto a função de fiscal 
contratual, quanto na condição de gestor do contrato.

Cadastro de Propostas   
iniciais até: 

22/08/2025 às 08h59min 

Abertura da Sessão 
Pública 

22/08/2025 às 09h00min 

Critério de   Julgamento  Menor Preço  por Lote 

Registro de Preços Sim 

Modo de Disputa: Aberto 

Plataforma Eletrônica e 
respectivo link de  acesso https:// www.novobbmnet.com.br  

 
Itapecerica da Serra, 06 de agosto de 2025.

       CAMILA GARCIA DE OLIVEIRA MACIEL
 Pregoeiro 

PORTARIA Nº 1.168, DE 30 DE JULHO DE 2025

Dispõe sobre a Instauração de Processo Administrativo, e dá outras providências.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ITAPECERICA DA SERRA, no uso de suas 
atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica, resolve:

Art. 1º  INSTAURAR o Processo Administrativo tendo em vista a necessidade de 
apurar responsabilidade da servidora M.P.A., nos termos que instruem o Protocolo 
nº 29241/2025, com amparo nos artigos 213, inciso V, § 2º da Lei Complementar nº 
36, de 30 de março de 2016.

Art. 2º  NOMEAR os servidores, PATRICIA ZILLIG CINTRA DOS SANTOS, 
LUCIANA RAMOS AZAM, KARIN BELLÃO CAMPOS, JOSÉ ROBERTO DOS 
SANTOS e SUELLEN MAIUZE DA SILVA RODRIGUES, para, sob a presidência 
da primeira, compor a COMISSÃO PROCESSANTE.

Parágrafo único.  O prazo de conclusão será aquele determinado no artigo 230, 
inciso II, da Lei Complementar nº 36, de 2016 e suas alterações.

Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

DR. RAMON CORSINI
Prefeito

PORTARIA Nº 1.169, DE 30 DE JULHO DE 2025

Dispõe sobre a inclusão de servidores na Portaria nº 632/2025, e dá outras 
providências.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ITAPECERICA DA SERRA, no uso de suas 
atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica, resolve:

Art. 1º  INCLUIR a servidora ELAINE MARIA BOSCHI ANDRADE DOS SANTOS, 
na Portaria nº 632, de 27 de fevereiro de 2025, que nomeou a COMISSÃO DE 
LEVANTAMENTO DE INFORMAÇÕES DE SERVIDORES DO QUADRO DO 
MAGISTÉRIO, a partir de 1º de agosto de 2025.

Art. 2º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 
efeitos a 1º de agosto de 2025.

DR. RAMON CORSINI
Prefeito

http://www.novobbmnet.com.br
https://www.itapecerica.sp.gov.br/concursos-e-editais/licitacoes
http://www.novobbmnet.com.br
https://www.itapecerica.sp.gov.br/concursos-e-editais/licitacoes

